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PROJETO D[ LEI \.' /2003

Autorizâ a concessão de auxílio financeiro.

PRÉSIDE

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei.

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder aurilio financeiro na
importância de R$ 23.000,00 (ünte e três mil reais), com base nas consignações
orçamentárias e respectivo crédito adicional, conforme a seguinte especificação.
PREVISAO DE TRANSFERENCIA PARA O EXERCICIO DE 2OO3

Art. 2' A instiurição somente terá direito ao beneficio desta Lei, se as

condições de funcionamento forem julgadas satisfalórias, a criterio da Administração
Municipal.

Art. 3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta Lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do enüo de prestação de

contas ao órgào competente.

Art. 4" Esta Lei entra em úgor na data de sua publicação
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ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR

Associação Kyoei
Kay Kan Karatê

Ministrar aulas,
promover exames,

campeonatos e

exibições conforme as

leis mundiais do
Karatê de contato.

Parcela única 23.000,00

13-0!-004

(31 ) 37311 300 - Frü: (31 ) 37311240 - www.congonhas.mg go'/ br

\

?ROIÉIO DE TEI

À FROv ' i:C

voÍ^ÇÀo-. J q

CA mARA '.Un

Y



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor Presidente.
Senhores Vereadores,

No ano de 2001, no mês de outubro, foi realizado em Congonhas o
Campeonato Interestadual de Kakuto Karatê, evento que se destacou pelo alto nível técnico
dos atletas paÍicipantes, como também pela excelente organização do campeonato em
questão. Com o êxito obtido naquela oportunidade, Congonhas foi Cidade Sede do "IV
Campeonato Brasileiro de Karatê", em novembro de 2002, na versào "Kakuto", que em outras
versões é realizado a mais de 30 anos em São Paulo e somente pela Diretoria da Confederaçâo
Brasileira de Karatê. Este evento teve uma grande repercussão no Estado de Minas Gerais e
principalmente em São Paulo. Por estas razões, a Associação Kioey Kay Kan Karatê, foi
agraciada com o direito e a responsabilidade de realizar o "V Campeonato Brasileiro de
Kakuto Karatê", em Congoúas, nos dias 15 e 16 de novembro de 2003. com a participaçào
de atletas dos Estados de Minas Gerais, São Paulo, Rjo de Janeiro, Espirito Santo, Mato
Grosso, Bahia, fuo Grande do Sul, Santa Catarina e Rondônia

Antes da edição da Lei Complementar n.' 101/00, havia o entendimento que
para a concessâo de auxílios financeiros e ou subvenções, bastava a existência de uma dotação
generica no orçamento. O AÍt.26 de citada Lei determina que a destinaÇão de recursos para

cobrir necessidades de pessoas jurídicas deverá ser autorizâda por lei especifica, atender às

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar preüsta no orÇâmento ou em
seus creditos adicionais. Portanto, a partiÍ da promulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal
para a destinação de recursos públicos com a finalidade que se propõe, é necessário que teúa
autoúação em lei específica, observar a I-ei de Diretrizes Orçamentárias e, ainda, possuir
programa de trabalho específico no orçamento municipal.

Pela razão exposta, para a realização da despesa em pauta, se torna necessário

o envio do presente Projeto de Lei à esta Egrégia Casa para apreciação e a devida aprovaçào.

Congoúas, I lde agosto de 2003

R PEREIRA \IO tRo
Prefeito NI unicipal

PRES|DENÍEKUBTTSCHECK,,t35-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP3641ím0-ÍEt.:(31)3731-1300-F/ü:(31)3731-1240-www.congonha§.mg.govbr
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Câmara Municipal de Congonhas

Congoúas, 14 de agosto de 2.003. u
A
Comissâo de Legislaçâo, Justiça e Redaçâo Final - CLJR

Ret.: Proieto de Lei n" 044/2003 - autoriza concessão de auxílio financeiro.

PARECER

Versa o projeto sobre autorização de concessão de auxílio financeiro

A iniciativa do projeto foi do Prefeito Municipal que é competente para tal..

A materia eslá inserta no rol de assúltos de interesse exclusivamente local.

A concessão de auxílio financeiro está autorizada pela peça orçamentána
anual, bem como nas diretrizes orçamentárias, que são leis meios, mas somente com

a autorização específica é que será viabilizada a concessão.

O projeto de lei está deüdarnentejustificado

O projeto não apresenta nenhum vício de legalidade e constihrcionalidade.

Adnano \'Ielillo
PROCT]RADOR DO LBGISLATIVO

El Comissão de trgislação Justiça e Redação Finat

E Comissão ds Saúde e AssisGncia Social
D Comissâo dc Obras c Serviços Públicos
El Comissão dc Educação, Cuhura e Patrimônio Histórico
E Comissâo de Direitos Humanos e Protcção ao Consumidor

E Comissão de ProteÉo ao Meio Ambiente

Rua padre Antônio Conêa, I ó3 - Centro - CongonhaslMG - Tel.; (31) 3731- I 840 - Site: wwv.camancongonhas.mg.gov.br - E-ntail: camaramc@conett.com.br

Pah;n.a+À,o A M^aal- la Hu+,a*ilal,"

Este é o nosso parecer, smj.
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& CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG FOLHA NO-
ANEXO AO PROCESSO N" I- DE l_t_

(

&nV,ntvt , &tloa lo3

!r* *.?.noon aLtôaoL o

h/

\\

6t70

Ii do/?nu í/

krto.to, €

(

I l

lt lí



J

\

0

§
a.-l
*
\

§

.R
\

?t\
§
§$

NJS
,hj.\
\

\
h
§e

ü

-

\â{

3
r\ts
t\.8T-^ a,'\.13 e-

3B,g>üa
§À
§Ê
\É

d)
a_

,?

e

P

ü

6

,))
k
t)
U
,t

$
v)

ã
f.

IJ

I

2

o

,!)

í

)
)
ic.

-)
líéõ

a
4
o
?,

1
0

,1
à
d,
Ll,/

ô
4

d
v
v
t)
a)
o
.»

.<.

\
%

Z()

4
I
v
0
Çt
Àl

at

o
Iz
o
oz
oo
lrJo

o-
q
z
f
=
É.

=o

,@



Câmara Municipal de Congonhas
PahÀ,*,ô+,Â"o C"ü^,,ul L. H"z"â,^;ÁáÀz

Congonhas, 09 de setembro de 2003

Comissão Permanente de Educação, Cultura e Patrimônio Histórico.

Ref.: Projeto de Lei no 4l2OO3 - Autoriza concessão de auxílio Íinanceiro,

netnrónro

Sou pela aprovação da presente proposta, üsto que trará
alternativas para assegurar aos nossos jovens, na gnnde maioria, jovens
carentes, o beneficio do acesso à pni,tica do Karatê, propiciandoJhe
oportunidades de melhor convívio social, bem como o desenvolvimentos de
sua intelectualidade e defesa pessoal.

Esteéomeurelatório.

EDU RDEIRO MA
Relator

HOS

CMC/mgrm O.o e''4"

.{,LL

? u(-

Rua Padre Antônio Conêa. 163 - Centro - CongonhaslMc - Tel.: (31) 3731- 1840 - Site; $ wrv.camaracongonhas.nrg.gor'.br - E-nrail: camaramc@conett.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Paia;m;+Án Ulluzl" Á* H"*at"Á^la"lz

PROPOSTÇAO DE LEr N'039/2003

Autoriza a concessão de auxílio financeiro

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio financeiro na
importância de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), com base nas consignações
orçamentárias e respectivo crédito adicional, conforme a seguinte especificação:

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O EXERCiCIO DE 2OO3

ENTIDADE FINALIDADE FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

VALOR

Associação Kyoei
Kay Kan Karatê

Ministrar aulas, promover
exames, câmpeonatos e

exibilções conforme as leis
mundiais de Karatê de
contüo.

Parcela única 23.000.00

Art. 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criterio da Administração Municipal.

Art.3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação

de contas ao órgão competente.

Câmara Municipal, aos 23 de setembro de 2003.

jo

-Mãr{oàoro MARTINSVAND
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CMC/mgrm

Rua padre Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (31) 3731-1840 - Site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: canaramc@conett.com br

Art. 4" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Ofício
Assunto
Origem
Data

Câmara Municipal de Congonhas
Palz,tm"aa^Ào C"lí^^az,l- Á2" H"*r*ilzÀz

N'CMC/306/2001
Encaminham entolFaz
Presidência da Câmara
23/09/2003

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V.Exa. os trabalhos que úamitaram na
Reunião Ordinaria desta Casa, realizada em 23 de setembro:

Projeto de Decreto Legislativo n" 014/2ü)3 - Denomina Vias Públicas (Ruas
1,3,4, 5,6,26 e 27 do bairro Grand Park; Ruas 1,2, 5, 6,7 e 8 do Bairro
Consolação e Ruas 10, 12, 13, 14 e 15 do bairro Rosa Eulália) - Decreto
Legislativo 44612003 - Aprovado em votação única por 14 votos favoráveis.

Projeto de Decreto Legislativo n' 016/2003 - Denomina Via Pública (Rrn
Maria Cândida de Jesus - Campinho) Decreto Legislativo 447/2003 - Aprorado
em votação única por l4 votos favoráveis.

Projeto de Decreto Legislativo n" 0l7l2ffi3 - Denomina Via Pública (Avenida
Espirito Santo - Grand Park) Decreto Legislativo 448i2003 - Aprovado em
votaçâo irnica por 14 votos favoráveis.

Projeto de Decreto Legislativo n' 018/2003 - Denomina Via hrblica (Rua

Crispim Françisco Mendes - Residencial Gualter Monteiro) Decreto
Legislativo 44912003 - Aprovado em votação única por 14 votos favoráveis.

Projeto de Decreto Legislativo n" 019/2003 - Denomina Via Pública (Rua

Eremita Maria Rafael - Nora Cidade) Decreto Legislativo 450/2003 -
Aprovado em votação única por 14 votos favoráveis.

Rua padre Antônio Conêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (31) 173 I - 1840 - Site: rvww.camaracongonhas.mg gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
PahÁ,*a+.Àa C^ü^,,ul l.* H",*.2.,;J-Áz

Projeto de Decreto Legislativo n" 020/2003 - Denomina Via Públi ca
Joâo Marques do Carmo - Tijucal) Decreto Legislativo 451/2003 - Aprovado
em votação única por 14 votos favoráveis.

Projeto de Lei n" 04312003 - Autoriza a abertura de crédito especial -
Aprovado em irnica votação por 14 votos (Proposição de Lei no 038/2003).

Projeto de Lei n" 04412002 - Autoriza a concessão de auxílio financeiro. -
Aprovado em votaçâo única por 14 votos favoráveis (Proposiçâo de Lei no

03912003).

Atenciosamente.

VAND ERLJPIITà,,o MARTIN S

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal
Congonhas - MG

CMC/mgrm

a/,J

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - CongonhasiMC - Tel.: (31) l73l- 1840 - Site: wwv.camaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: canaramc@conett.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 2.437. DE 26 DE SETEM3RO Di' 2OO3

Autoriza a concessão de auxílio financeiro.

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado «le Minas Gcrais, decreta c cu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. t' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxilio financeiro na

importância de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais), com base nas consignaçôes
orçamenúrias e respectivo credito adicional, conlorme a. seguinte especificação
PREVISAO DE TRANSFERENCIA PARA O EXERCICIO DE 2OO3

v^t.otr.

23.OOO.OO

condiÇões de
Municipal.

Art. 2" A instituição somente terá direito ao lreneficio desta l.ei. se as

funcionamento forem julgadas satisfatórias, a criterio da AdministraÇâo

Art.3" A entidade beneficiada conr recursos públicos estabelecidos nesla l-ei.
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, através do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art.4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Congonhas, 26

'L

de setembro de 2003.

.k!.!kr.1J,,,..
Prefeito Municipal

FINALIÍ)ADE IrOl(M^ I)ll
.I,RANSFL,RI]NCIA

Associação Kyoei
Kay Kan Karatê

Ministrar aulas,
promover exarnes,

campeonatos e

exibições conlorme as

leis nrundiais do
Karatê de contato.

Parcela única

ENl'IDADE



Câmara Municipal de Congonhas
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